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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Assessoria Técnica 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E DE DEFESA DA PESSOA 

COM DEFICIENCIA

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 275/2025

1 - RELATÓRIO

De  iniciativa  do  Vereador  FERNANDO  FERREIRA  DE 

CASTRO  (Pastor  Fernando),  vem  a  exame  destas  Comissões  o 

projeto  de  lei  em  epígrafe  que  “Institui,  no  Calendário 

Oficial  de  Eventos  do  Município  de  Ipatinga,  o  ”Dia  dos 

geminaiLegendários”, e dá outras providências”.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A  Constituição  Federal,  em  seu  art.  30,  I, 

estabelece  a  competência  do  Município  para  "legislar  sobre 

assuntos  de  interesse  local".  A  instituição  de  datas 

comemorativas e a inclusão de eventos no Calendário Oficial do 

Município,  por  se  tratar  de  um  ato  de  reconhecimento  e 

valorização  de  iniciativas  de  relevante  interesse  social, 

cívico, cultural ou religioso para a comunidade local, insere-

se de forma inquestionável no âmbito do interesse local.

A  Lei  Orgânica  do  Município  de  Ipatinga  –  LOM, 

tambem  prevê  em  seu  art.  50,  que  a  iniciativa  das  leis 

municipais caberá ao Prefeito Municipal, a qualquer Vereador 

ou Comissão da Câmara e ao cidadão.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Assessoria Técnica 

O seu art. 23 determina a competência da Câmara, com 

a  sanção  do  Prefeito,  de  dispor  sobre  as  matérias  de 

competência do Município e, especialmente:

“I - legislar sobre assuntos de 
interesse local, suplementando, 
se for o caso, as legislações 
federal e estadual;

[...]”

 Por sua vez, dentre os objetivos prioritários do 

Município, elencados em seu o art. 6°, está o de:

"gerir interesses locais, como 
fator  essencial  de 
desenvolvimento da comunidade". 

Portanto,  o  "Dia  dos  Legendários"  tem  por  escopo 

formalizar  o  reconhecimento  de  um  movimento  que,  segundo  a 

Justificativa,  "tem  impactado  positivamente  comunidades 

inteiras" e se consolidado como um  "exemplo de fé e serviço 

comunitário" em  Ipatinga.  Portanto,  a  proposição  cumpre  o 

requisito  constitucional  da  competência,  visto  que  legisla 

sobre assunto de inegável interesse local, de cunho social e 

espiritual.

III – CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  estas  Comissões  se  manifestam 

favoravelmente à aprovação do projeto do ponto de vista de sua 

legalidade  e  interesse  público,  remetendo  ao  Plenário  a 

decisão quanto ao mérito.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Assessoria Técnica 

Plenário Elísio Felipe Reyder, 07 de novembro de 2025.
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